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Mâdores, 1 primeiro esedte&áo/ X segundo escriturário, 
3 terceiro escriturário, 1 q u $ m escriturário, 1 porteiro, 3 
ajudantes de porteiro, 5 súb-posteiros, 30 guardas de La 
classe, 100 guardas de 2La classe» 50 guardas de 3 A classe e. 
30 aspirantes a guardas de 3Â classe, e estagiários, cujo 
número será fixado anualmente pelo diretor geral, com 
aprovação do Secretário da Justiça. 

§ l.o — Os assistentes do sub-diretor terão os mes
mos requisitos exigidos peio artigo 2.o, limitado o tem
po de exercício profissional a dois anos. 

§ 2.o —" Os funcionários da secção penal, exceto o 
sub-diretor, assistentes e estagiários, não podem ser ad-

x^nitídos, desta data em diante, antes de 25 e depois dei 
/ 40 anos de idade, e, além de boas condições de saúde e 

robustez, precisam ter conhecimentos indispensáveis ao 
exercício dos cargos. 

Artigo 5.o — A Secção de Instrução terá o seguinte 
pessoal: — 1 chefe, 14 professores, 2 professores substi
tutos, 1 professor de desenho e pintura, 1 professor de 
música, 1 auxiliar do professor de música, 1 quarto es-
criturário-bibliotecário 

Sub-Diretorôa Industria! 
Artigo 6.0 — A sub-diretoria industriai será dividida 

em quatro secções: industriai contabilidade, tesouraria e 
almoxarifado. 

Artigo 7.0 — A secção industrial será diretamente 
dirigida pelo sub-diretor, com o seguinte pessoal: — 5 
mestres.. 17 contra-mestres, 1 segundo escriturário, 1 ter
ceiro escriturário, 1 mensageiro, 1 eletricista, 2 ajudantes 
eletricistas. 2 feguistas, 1 mecânico. 1 padeiro, 1 ajudan
te de padeiro, 1 pintor, 2 ajudantes de pintor, 2 pedrei
ros» 1 encanador, 1 ajudante de encanador, 1 chefe de 
cultura, 1 jardineiro, 1 ajudante de jardineiro, 1 horte
lão» 1 propagandista vendedor. 

Artigo 8.0 — A secção de contabilidade terá o se
guinte pessoal: — 1 chefe contador, i primeiro escritu
rário, 1 segundo escriturário, 1 terceiro escriturário e 
dois quartos escriturários* 
' Artigo 9.0 — A secção de tesouraria terá o seguinte 
pessoal — 1 chefe, 1 segundo escriturário fiel e 1 terceiro 
escriturário. 

Artigo 10 — A secção do almoxarifado terá o seguin
te pessoal: — 1 chefe, 1 primeiro escriturário, 1 segundo 
escriturário, 1 terceiro escriturário, 2 quartos escriturá
rios, 2 encarregados de armazém, 1 dispenseiro, 1 rou
peiro, 1 mestre de cozinha, 1 ajudante de mestre de co
zinha, 2 serventes, 2 motorizas de primeira classe e 2 
motoristas de segunda ciasse» 

Sub-Diretorla de Saúde 
Artigo 11 — A sub-diretoria de saúde será direta

mente dirigida pelo sub-diretor e terá o seguinte pessoal: 
— 1 chefe de clinica médica, 1 chefe de clínica cirúrgica, 
1 cheíe de clinica psiquiátrica, 1 médico analista, l mé
dico oftalmologista, 1 médico oto-rino-laringoiogista, 1 
médico radiologista, 1 assistente de clinica medica, 1 as
sistente de clinica cirúrgica, 1 assistente de clinica psi
quiátrica, 1 farmacêutico, 1 ajudante de farmácia, 1 en-
fermeiro-mór, 10 enfermeiros, 2 estagiários (acadêmicos 
de medicina do 5.o ou 6.© ano), 1 técnico de laboratório 
# 4 quartos escriturários, é dois dentistas. 

Sub-Direíorla Expediente 
Artigo 12 — A sub-diretoria do expediente divide-

se em duas secções: Secretaria ts Conselho Penitenciário, 
ambas diretamente subordinadas ao sub-diretor „ 

Artigo 13 — A secção da secretaria terá o seguinte 
pessoal: 1 primeiro escriturário, 2 segundos escriturários. 

-1 terceiro escriturário, 3 quartos escriturários, 1 fotógra-
i o identificador, 3 contínuos, 2 mensageiros. 

Artigo 14 <~ A secção do Conselho Penitenciário terá 
o seguinte pessoal: 1 sub-secretário, 1 fiscal dos liberados 
condicionais e 1 quarto escriturário. 

Disposições diversas 
Artigo 15 — O diretor gemi será substituído em suas 

faltas e impedimentos por um dos sub-diretores que reú
na as condições exigidas para o exercício do cargo, de
signado peio Secretário da Justiça. 

Artigo 16 — Os sub-diretoreb, em suas faltas e i m 
pedimentos, serào substituídos por um dos seus auxi
liares que reúna as condições necessárias ao exercício 
do cargo, designado peio Diretor Geral, com aprovação 
do Secretário da Justiça, 

Artigo 17 — guando a secção não dispuser de fun
cionário que satisiaça as exigências do artigo anterior, 
a substituição se fará por um funcionário de uma outra 
secção, observadas as disposições acima. 

Artigo 18 — O sub-diretor da saúde designará, dia
riamente, um médico que deverá permanecer de plantão 
durante 24 noras, e organizará uma escala de plantões 
na qual tomarão parte os médicos de serviço da Peni 
tenciária. 

Artigo 19.0 ~ Ficam sujeitos ao regime do tempo 
integrai, com os vencimentos fixador na tabela anexa, 
o diretor gerai, c os sub-dixevores, exceto o da saúde. 

Artigo 20 — 0<? chefes áe secção que ficarem sujei
tos ao regime de tempo integrai terão direito à gratl-
tificação de sobre seus vencimentos diários. 

Parágrafo único ~ Os funcionários que nãc gosa-
rem das vantagens do presente artigo terão direito ar 
uma gratificação proporcionai, aos respectivos vencimen
tos por serviços prestados fora das horas do expediente 
regulamentar. £ssa gratificação será fixada pelo Secre
tário da Justiça e Negócios do Interior, mediante pro
posta do diretor geral da Penitenciária, e não poderá ex
ceder de 20% dos vencimentos diários do funcionário be
neficiado. 

Artigo 21 —- O Diretor Geral da Penitenciária e os 
sub-diretores sujeitos ao regime de tempo integral terão 
residência no estabelecimento 

Artigo 22 — As nomeações, promoções c demissões 
dj diretor-geral, dos sub-diretores, chefes de secção, as
sistentes do sub-diretor, sub-secretário, professores, den
tistas, médicos, farmacêuticos e respectivo ajudante, es
criturários, fiscal dos 'liberados condicionais e fotógrafo 
identificador serão feitas pelo chefe do Poder Executi
vo do Estado, e as demais pelo diretor geral, com apro
vação do Secretário da Justiça, 

Artigo 23 — As promoções de todo pessoal da Peni
tenciária obedecera* aos princípios de antiguidade e me
recimento, alternadamente. 

Artigo 24 — O Governo do Estado creará oportuna
mente na Penitenciária um gabinete de antropologia 
criminai e outro de psicologia, 

Artigo 25 — As repartições públicas do Estado sô 
poderão adquirir no mercado os artigos que não lhes pu
derem ser fornecidos pela Penitenciária. 

Artigo 26 — Da renda líquida da Penitenciária, a 
começar de l.o de janeiro de 1939, 60% serão. destinados 
á conclusão das obras c instalações necessárias ao seu 
perfeito funcionamento. 

Parágrafo l.o — No cálculo dos rendimentos da Pe
nitenciária, para dedução da porcentagem a que se re
fere o presente artigo, se levara em conta o valor cios 
artigos por ela fornecidos ás repartições, serviços públi
cas e particulares. 

Parágrafo 2.o — A porcentagem destinada a despe
sas com as obras e realizações da Penitenciária será re
colhida ao Banco do Estado ou à Caixa Económica de 
São Paulo, para ser nelas aplicadas. 

Artigo 27 — Uma vez aprovada a legislação penal, 
óra em elaboração, o Governo nomeará uma comissão 
para rever o atual Regulamento da Penitenciária. 

Artigo 28 — Os atuais funcionários da Penitenciária 
serão aproveitados nos cargos creados neste Decreto a 
critério do Governo. 

Artigo 29 — O atual ajudante da secção penal que 
tem mais de dez anos de serviço público na Penitenciá
ria, será aproveitado como ajudante do sub-diretor da 
Secção Penai e de Instrução, dispensada para êle a exi
gência estabelecida no artigo 4 A 8 la, deste Decreto. 

Artigo i o — Os cargos a que não se refere o pre
sente Decreto e que existiam por força de legislação an
terior ficam extintos. 

Artigo 31 — O atual sub-diretor da Penitenciária, 
cujo cargo foi extinto a que se encontra em comissão na 
Secretaria da Segurança Pública, continuará no exercí
cio da mesma comissão ate que seja aproveitado em 
cargo correspondente em outra repartição, garantidos c« 
seus atuais vencimentos. 

Artigo 32 — us estagiários substitutos da Secção Pe
nai perceberão vencimentos nunca superiores a 250*000 
mensais, pagos, parte pelo que perde o funcionário su
bstituído e parte pela verba "Substituições". 

Artigo 83 — Os vencimentos do pessoal da Peniten
ciaria constam da tabela anexa. 

Artigo 34 — F ica o Governo autorizado à abertura 
de créditos e transposições de verbas necessárias para as 
despesas decorrentes do presente decreto, que passa a 
vigorar a partir da data de sua publicação, 

Artigo 35 — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 6 

de agosto de 1938; 
ADHÉMAR P E R E I R A DE B A R R O S 
Cesar Lacerda de Vergueiro 

I A , C, de Salles Júnior. 
I Publicado na Secretaria da Justiça e Negócios do 
rnterior, aos 6 de agosto de 1938. 

Fabio Egydio de Oliveira Carvalho, 
Diretor Geral . 

Q U A D R O DO PESSOAL E TABELA 
D E V E N C I M E N T O S 

Mensais de Mensais 
cada um de todos 

l Diretor ueral e » 6> • » «* 3:0UU$000 
4 Sub-diretores * a e e« 2:0001000 8:000$000 

2 assistentes de sub^iretores Ã. 1:100$900 2:200$000 
6 Vigilantes especiais e » • • e * 600$090 3:6Ó0$000 

15 Vigilantes centrais ,„ • » «» 5250000 7:875$000 
1 Porteiro . 9 9 e « 600*000 
3 Ajudantes de porteiro «« 4502000 . 1:3501000 
5 Sub-porteiros « • «* 350*000 1:7502000 

30 Guardas de L a classe «» «* 365*000 10:950$000 
100 Guardas de 2.a classe *. 300$000 30:000$000 
50 Guardas de 3.a classe .* 270|000 13:500$000 
30 Aspirantes a guarda de 3,a 

classe ... . . . . e« 25Ô$0GQ 7:500*000 j 
3 Chefes de Secção 1:200*000 3;600$000 

14 Professores *. .* 510*000 7:1.401000 i 
2 Professores substitutos .« 300|000 600$000 
1 Professor de desenho e j 

pintura 800$000 
1 Professor de música 700*000 
1 Auxil iar de professor de 

música . , . 500$000 
1 Fotógrafo identificador * r 9001000 
3 Contínuos 0 .« 400Í0G0 1:?00$000 
3 Mensageiros 3001000 900$0OG 
1 Suo-Secretário ... 1:000*000 
1 Fiscal dos liberados condi

cionais . , 9 . e í 8001900 
1 Dispenseiro , * • » • • • • ** 450*000 
1 Roupeiro . ." r* 450$000 
1 Mestre de cozinha 5251000 
1 Ajudante de mestre de 

cozinha e * e e 350$000 
2 Serventes o e . . .» 312$500 625$000 
2 Motoristas de l . a classe 480$000 960$000 
2 Motoristas de 2,a classe . . * 350$000 700$000 , 
5 Mestres e 3 s a =3 •< 7001000 3:500$000 

17 Contramestres s c s a s* e s 600$000 10:200$000 
1 Eletricista . . . . *? *e 600$000 
2 Ajudantes de eletricista s e 450$Ô00 900$00C 
2 Foguistas a s 0 » o. o8 í s o s 450$000 900$000 
1 Mecânico o o e 3 o o eo 700$000 
1 Padeiro . . o a e a e a e o 500$000 
1 Ajudante de padeiro 3 a s a e e 350$000 
1 Pintor . . . o s a 5001000 
2 Ajudantes de pintor o o ^ 400SO0O 800$00G 
2 Pedreiros e o 8 e 400S000 800$000 
1 Encanador c e 9 9 *& 9 9 «. 500SO0Ô 
1 Ajudante de encanador . e 450*000 
1 Chefe de cultura í 0 e e S5> SOOIOOO 
1 Jardineiro . s 0 . **> 500$000 
1 Ajudante de jardineiro 0 . »c 350*000 | 
1 Hortelão 350$000 
1 Propagandista vendedor e s 600$000 
3 Médicos chefes de clínica 1;700$00© 5:100$90C 
3 Médicos assistentes de c l i * 

nica t , C £ o t t 9 s s .e «e 1:5001000 4:500$ODO 
l Médico analista s c . . «* 1:5001000 

1 1 Médico oftalmologista 5 9 «« l:50W0O 1 

X Médico radiologista 8 9 .« I:500t0£0 
1 Farmacêutico 6 e e ? 800$000 
1 Ajudante de farmácia •» 600S000 
2 Dentistas . . . . , e 800S000 1:G00|000 
1 Enfermeiro-mor « e .» e » 700S000 

10 Enfermeiros «„ e 9 500$000 5:000$0&0 
1 Oontador-chefe B e s e 1:200$000 
2 Estagiários acadêmicos de 

Medicina . . 300$000 600$000 
1 Técnico de Laboratório * s ( t 5001000 
4 l.os escriturários • , 9 1:000$000 4:000$000 
7 2.os escriturários . 9 e . 8 9 6 ? 800$000 5:6001000 
B 3.os escriturários .„ . e 9 9 9* 6001000 3:6001300 

14 4.03 escrituráiios ,c 500$00ô 7:000$ 100 
1 Médico oto-rino-laringolo-

gista e e 0 0 1:5001000 
26 Zeladores 3 C 5001000 13:00(̂ 000 
2 Encarregados de armazém , e 500̂ 000 l:0G0$09O 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 6 de 
agosto de 1938. 

ADHÉMAR PEREIRA D E BARROS. 
Cesar Lacerda de Vergueiro, 
7L C. de Salles Júnior. 

Publicado na Secretaria da Justiça e Negócios do in
terior, aos 6 de agosto de 1938. 

Fabio Efrvdio de Oliveira Carvalho 
Diretor Geral. 

(*} Publicado novamente por ter saído com Incor
reções. 

DECRETO X. $.401, DE 16 DE AGOSTO DE 1938 

Abre ao Tesouro do Estado, à Secretaria da 
Educação © Saúde Publica, e crédito especial d« 

1 200:900*986, par conta da autorização eonsianfe do 
artigo 11 flo decreto n. 9.322, de 14-7-93*. 

O DOUTOR ADHÉMAR PEREIRA DE BARROS, 
interventor Federal no Estado de São Paulo, usando da 
suas atribuições, 

Decreta; 
Artigo l.o — Fica aberto no Tesouro do Estado, ã Se* 

eretaria da Educação e Saúde Pública, o crédito especial 
de duzentos contos de réis C20ô:000$000), por conta de 
autorização constante do artigo 11 do decreto n . 9.323, 
de 14 de Julho do corrente ano, para pagamento da ma-* 
terlal ou serviços que venham a ser contratados, con
forme disposto na letra "X" do artigo 6.o do mesmo 
decreto. 

Artigo 2.o — fiste decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos i& 
de agosto de 1938. 

ADHÉMAR PEREIRA DE BARROS 
Alvaro Guião 
A, C . de Salles Júnior 

Publicado na Secretaria da Educação e Saúde Pública, 
aos 10 de agosto de 1938. 

Aluizio Lopes de Oliveira» 
Diretor Geral. 

DECRETO N . 9.40S, DE 19 DE AGOSTO DE 1938 

Abre no Tesouro do Estado, à Secretaria da E-
ducação e Saúde Pública, o crédito especial de 
41:000̂ 000, para completar o aparelhamento da 
Clinica Urológica da Faculdade de Medicina da 
Universidade de São Paulo. 

O DOUTOR ADHÉMAR PEREIRA DE BARROS, In* 
ter^entor Federal no Estado de São Paulo, usando de suas 
atribuições, 

Decreta: 
Artigo l.o — Fica aberto no Tesouro do Estado, á Se

cretaria da Educação e Saúde Pública, o crédito especial de ) 

quarenta e um contos de réis (41 *000$000), para completar 
o aparelhamento da Clínica Urológica da Faculdade de 
Medicina da Universidade de São Paulo. 

Artigo 2.o — Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrario. 

Palacio do Governo do Estado de São Paulo, aos 10 d* 
agosto de 1938. 

ADHÉMAR PEREIRA DE BARROS 
Alvaro Guião 
A. C, de Salles Júnior. 

Publicado na Secretaria da Educação e Saúde Pública* -
aos 10 de agosto.de 1938 

Alulzio Lopes de Oliveira 
! Diretor Geral. 

DECRETO 9.403, DE 10 DE AGOSTO DE 1938 

Dá providências complementares à extinção d* 
Instituto de Educação. 

O DOUTOR ADHÉMAR PEREIRA DE BARROS, In* 
terventor Federal no Estado de São Paulo, usando das atri
buições que a lei lhe confere; e, 

Considerando que o decreto n. 9.269, de 25 de junho de 
1938, extinguindo o Instituto de Educação, atribuiu ao Con
celho Universitário a missão de sugerir ao Governo as me» 
didas complementares para regularizar a situação dos pro
fessores e alunos nele matriculados: 

Considerando o que lhe propôs aquele Conselho; 

I Decreta: 
, Artigo l .o — O Curso de Formação de Professores Pr i 

mários, do extinto Instituto de Educação, funcionará no sc* 
I guntío semestre do corrente ano letivo, com os mesmos ho* 
I rários e programas, no edifício da Escola Normal Modelo, 
! Parágrafo único — O Curso fica subordinado ao Di

retor da Faculdade de Filosofia, Ciências a Letras, que ex-
1 pedirá no fim do ano, aos alunos que o concluírem» o dl-
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